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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 143/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, viúvo, portador do CPF n.º 
xxx.371.836-xx e do RG n.º MG-3.179.907 SSP/MG, residente e domiciliado neste Município doravante 
denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica JHM ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº33.293.974/0001-6, sediada na Rua Paraibuna, n.º 811, Sala 908, bairro: Jardim São Dimas, em São José dos 
Campos, estado de São Paulo, em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Luiz 
Manoel Ananias Monteiro, portador da Carteira de Identidade nº 48.931.590-2, e CPF nº xxx.195.408-xx, tendo 
em vista o que consta no Processo Licitatório nº 143/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal n.º 4.421/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº 030/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para confecção e instalação do 
Monumento Comemorativo do Centenário de Cachoeira de Minas, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

001 

Construção de Monumento com a seguinte 
descrição: Uma viga em formato retangular 
com dimensões de (5,15 x 0,65 x 0,35m) na 
função de (comprimento x altura x 
profundidade) com estrutura em metalon 
calandrado 20 x 50cm e revestimento em 
chapa de ACM na cor cinza. Em tal viga será 
fixado a frase "EU S2 CACHOEIRA" em letras-
caixa produzidas em ACM com profundidade 
de 0,10m, fonte arial e a altura da letra com 
0,44m, na cor branca e o coração na cor 
vermelha. O letreiro deverá ser fixado na viga 
de forma duradoura e não aparente. Sobre a 
viga, no ponto central serão instalados os 
numerais "100" sendo cada número com 
altura de 1,20m e 0,15m de profundidade. O 
número 1 ficará faceando o fundo da viga, o 
primeiro zero deverá sobrepor o número 1 e 
o segundo zero deverá acompanhar o 

01 UNIDADE R$ 24.680,00 R$ 24.680,00 
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alinhamento do número 1. Os zeros deverão 
ficar intercalados fazendo uma espécie de 
interseção e deverão ter um corte ao meio de 
seu corpo, lembrando a letra C. No interior 
dos zeros haverá uma chapa de ACM branca 
com a escrita "anos" na cor preta com fonte 
"trebuchet mS" com altura de 0,18m. Na base 
interna de cada um dos zeros haverá descrito 
o ano 1924 e 2024, também na fonte 
"trebuchet mS" na cor preta. O numeral 
deverá ser estruturado com metalon 
calandrado 20 x 50cm e revestido de placa 
ACM 3mm.  
Os numerais deverão possuir as seguintes 
cores, acompanhando as cores da bandeira 
do município: 
Numeral 1 – Amarelo;  
Numeral 0 – Azul; 
Numeral 0 – Vermelho. 
Os numerais deverão ser fixados em uma 
chapa aço de 4mm e essa chapa será fixada na 
estrutura da viga através de parafusos 
roscado de 8mm. 
O monumento deverá ser fixado ao chão no 
local predeterminado pela contratante, 
através de chumbadores concretados ao solo. 

VALOR TOTAL:  R$ 24.680,00 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de 08/10/2024 e encerramento em 31/12/2024, por ser um serviço considerado não continuado, não haverá 
possibilidade de prorrogação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 24.680,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta reais). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. A despesa decorrente desta contratação está programada em dotação orçamentária própria, prevista na 
Lei Orçamentária n.º 2.848 de 28 de novembro de 2023, sob a seguinte dotação: 
- 02.09.01.13.391.1302.1207.4.4.90.51-674. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
5.1. Até 20 dias após a total realização dos serviços solicitados. Entende-se como “serviços solicitados” tudo 
aquilo que estiver contido no documento “Solicitação de Fornecimento”. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
Índice INPC do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses, contados da data do 
orçamento estimado (09/09/2024). Para casos de reajustamento, será utilizado como referência o INPC. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de até 10 (dez) dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A garantia do monumento deverá ser pelo prazo de 05 (Cinco) anos, contados da data de entrega do 
monumento em definitivo, incluindo manutenção e reposição dos itens danificados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
9.1. Local: Praça da Bandeira, Centro, Cachoeira de Minas-MG. 

Prazo de entrega: O monumento deverá ser finalizado até o dia 28/11/2024. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte 
e Lazer - Matheus Henrik Pereira de Souza. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE: 
 

11.1.1. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas neste contrato;  
11.1.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
11.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e 
forma estabelecidos neste contrato; 
11.1.5. Parágrafo Único: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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11.2. As obrigações da CONTRATADA: 
 

11.2.1. Executar fielmente o contrato de acordo com as cláusulas; 
11.2.2. Substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, 
quaisquer insumos ou serviços relacionados à execução do objeto que venham a ser justificadamente 
considerados pelo CONTRATANTE como defeituosos, incorretos, insuficientes ou inadequados; 
11.2.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia e expressa 
autorização da CONTRATANTE; 
11.2.4. Prestar os serviços conforme solicitação CONTRATANTE obedecendo às especificações, prazos, 
locais e condições constantes do edital e proposta ofertada pela CONTRATADA; 
11.2.5. Não serão admitidas quaisquer alegações de desconhecimento das condições e grau de 
dificuldades existentes ou erro orçamentário por parte da futura CONTRATADA, como justificativa para se 
eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em 
decorrência da execução do objeto deste contrato; 
11.2.6. Responder por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
11.2.7. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 
reclamações relacionadas com os serviços prestados; 
11.2.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na prestação dos serviços; 
11.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras 
que forem devidas aos seus empregados no desempenho da execução do objeto do contrato, ficando a 
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
11.2.10. Prestar os serviços contratados independente de quaisquer contratempos, no prazo, locais e 
demais condições estabelecidas neste instrumento e no edital; 
11.2.11. A CONTRATADA está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando: em decorrência da 
espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 
ocorridas em dependências da CONTRATANTE; 
11.2.12. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto do contrato, incluindo cumprimento 
dos prazos, especificações técnicas, normas ambientais, de engenharia e de segurança e medicina do 
trabalho, além da legislação aplicável assegurando sua conformidade, adequação, qualidade, segurança e 
solidez;  
11.2.13. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, respondendo diretamente, perante os órgãos e representantes do 
Poder Público e terceiros, por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão de seus 
empregados, subcontratados, independentemente de culpa e que não sejam prepostos comprovadamente 
consequência de ação ou omissão do CONTRATANTE; 
11.2.14. Executar os serviços de que trata este Termo de Referência, através de seus técnicos devidamente 
identificados, usando equipamentos de proteção individual de segurança, fornecidos pela CONTRATADA, 
na execução dos serviços de acordo com as necessidades de cada ambiente. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são conforme previstas pelo Art. 156, da Lei 14.133/2021. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.4.3. Indenizações e multas. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 
acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, que depois de lido e achado em 
ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 
 

Cachoeira de Minas/MG, 08 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

___________________________________ 
Pela CONTRATADA 

Sr. Luiz Manoel Ananias Monteiro 
JHM ENGENHARIA LTDA 

 
 
 


